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APOSTILAMENTO AO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2020,
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA E A EMPRESA EMOPS
SERVIÇOS DE SANEAMENTO E
CONTROLE DE PRAGAS EIRELI.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
nos autos do processo administrativo nº 1311/2020-e, neste
ato representada por seu Secretário-Geral MARCOS
OLIVEIRA DE MATOS, no exercício de suas atribuições
(Resolução n. 461, de 13 de janeiro de 2019), amparado no
art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93, resolve:

Expedir a presente apostila ao Termo aditivo firmado entre
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA e a
EMPRESA EMOPS SERVIÇOS DESANEAMENTO E CONTROLE
DE PRAGAS EIRELI., já devidamente qualificados nos autos,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos seguinte:

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Onde se lê:

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o
presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelos
contraentes, e registrado às fls. 009 do Livro de Registros de
Termos Aditivos do ano de 2021da Advocacia-Geral da ALE/RO.
Leia-se:

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o
presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelos
contraentes, e registrado às fls. 012 do Livro de Registros de
Termos Aditivos do ano de 2021 da Advocacia-Geral da ALE/
RO.

Porto Velho/RO, 19 de agosto de 2021.

MARCOS DE OLIVEIRA MATOS
Secretário Geral – ALE/RO
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